
Por que nÃ£o Ã© vedado ao defensor ler alegaÃ§Ãµes do MP no jÃºri

1. PlenÃ¡rio do JÃºri â?? colocaÃ§Ã£o do problema: a inovaÃ§Ã£o legislativa no 
CPP

HÃ¡ alguns anos foi feita uma alteraÃ§Ã£o no CPP, visando a impedir que as partes usassem, como
argumentos de autoridade, trechos de acÃ³rdÃ£os ou decisÃµes ocorridas no Ã¢mbito do mesmo
processo sob julgamento em plenÃ¡rio.

Ficou assim:

â??Art. 478.Â Durante os debates as partes nÃ£o poderÃ£o, sob pena de nulidade, fazer 
referÃªncias:

I â?? Ã  decisÃ£o de pronÃºncia, Ã s decisÃµes posteriores que julgaram admissÃvel a 
acusaÃ§Ã£o ou Ã  determinaÃ§Ã£o do uso de algemas como argumento de autoridade que 
beneficiem ou prejudiquem o acusado.â?•

Vejamos: nÃ£o podem ser utilizadas a decisÃ£o de pronÃºncia e decisÃµes outras (posteriores Ã 
pronÃºncia). TambÃ©m nÃ£o se pode falar sobre uso de algemas.

Ocorreu um caso em Sergipe que mostra o exagero da leitura do artigo 478 e que vale aqui ser
referido, atÃ© para iluminar outras situaÃ§Ãµes correlatas. O STJ estÃ¡ por julgar o agravo interposto
no REsp porque o TJ-SE nÃ£o admitiu o recurso.

2. O caso concreto em que o MP e o juiz censuraram o advogado

Nas alegaÃ§Ãµes finais (atenÃ§Ã£o: alegaÃ§Ãµes nÃ£o Ã© decisÃ£o), o MinistÃ©rio PÃºblico
admitiu que o caso teria duas possÃveis versÃµes e estaria em dÃºvida sobre o caso: homicÃdio simples
e homicÃdio qualificado e que, diante de tal dÃºvida, deveria ser o acusado submetido a julgamento
pelo mais grave. O MP invocou o famoso in dubio pro societate â?? ilegal e inconstitucional, registre-se.

No dia do julgamento pelo tribunal popular, a defesa tentou reler esse trecho. Afinal, o MP dizia que 
tinha dÃºvidas! Contudo, foi impedido pelo MP em plenÃ¡rio, que disse que nÃ£o seria possÃvel ler
as alegaÃ§Ãµes finais do Parquet. Tal pedido foi acatado pelo magistrado e a defesa restou 
prejudicada. Isso restou registrado em detalhes na ata do julgamento.

Tudo muito claro, pois. A defesa alegou cerceamento e apelou da condenaÃ§Ã£o. O TJ de Sergipe
respondeu negativamente, dizendo que nÃ£o foi provado o prejuÃzo e muito menos tinha razÃ£o a
defesa na sua reclamaÃ§Ã£o quanto ao artigo 478. Assentou o TJ que a interpretaÃ§Ã£o do MP e do
juiz estava correto: de fato, a defesa nÃ£o poderia usar parte das alegaÃ§Ãµes finais do MP.
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3. A adequada hermenÃªutica do caso

Parece evidente que juiz e MP extrapolaram na interpretaÃ§Ã£o do artigo 478 do CPP. O que nÃ£o
pode ser utilizado em plenÃ¡rio Ã© decisÃ£o (ou decisÃµes). No texto do dispositivo nada consta em
relaÃ§Ã£o Ã s alegaÃ§Ãµes finais do MP. A interpretaÃ§Ã£o, porque trata de restriÃ§Ã£o a direitos, 
deve ser feita nos estritos limites fixados pelo legislador. Qualquer interpretaÃ§Ã£o alargando o
â??tamanho semÃ¢nticoâ?• do texto do inciso I do artigo 478 Ã© analogia em malam partem. E isso Ã©
vedado.

Spacca

Tratou-se de um desvio de finalidade
hermenÃªutico da lei. O telos do dispositivo foi
conspurcado. O legislador estabeleceu
proibiÃ§Ãµes taxativas. Caso contrÃ¡rio, se a
defesa nÃ£o pode ler o conteÃºdo de
alegaÃ§Ãµes, tambÃ©m nÃ£o poderÃ¡ ser lida
sequer a denÃºncia. Afinal, escancarada a
interpretaÃ§Ã£o extensiva, limites jÃ¡ nÃ£o
existirÃ£o. Tudo serÃ¡ proibido. Simples assim.

Parece ser um easy case. No mÃ¡ximo poderia ser
um hard case. Mas o TJ-SE o transformou em um 
tragic case. Para o rÃ©u.

Aqui fizeram o contrÃ¡rio do exemplo de
RecasÃ©ns Siches: se Ã© proibido carregar
cÃ£es na plataforma, Ã© razoÃ¡vel entender 
que ursos ou quaisquer animais que possam 
representar perigo para os transeuntes estejam 
igualmente proibidos. No caso de Sergipe, na
Ã¢nsia de proibir cÃ£es, o juiz proibiu, alÃ©m
do cÃ£o guia do cego, o pequeno Yorkshire de
uma crianÃ§a.

Desde Schleiermacher que se pretende estabelecer
critÃ©rios para evitar mal-entendidos na
interpretaÃ§Ã£o. Pelo visto, ainda nÃ£o
conseguimos.
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Quanto Ã  alegaÃ§Ã£o do TJ-SE de que a defesa precisaria provar o prejuÃzo, trata-se de exigir a prova
do demÃ´nio. Como provar o prejuÃzo? Parece evidente que, se o rÃ©u foi condenado (e por um voto), 
o prejuÃzo Ã© decorrÃªncia lÃ³gica. Trata-se de uma exigÃªncia inconstitucional, que viola o devido
processo legal. As ordÃ¡lias jÃ¡ foram superadas.

Na hermenÃªutica brasileira, atÃ© a literalidade [1] dÃ¡ azo a voluntarismos.

 

[1] Para evitar mal-entendidos, sugiro a leitura do verbete Literalidade no meu DicionÃ¡rio de 
HermenÃªutica, 2Âª ed. Ed. Casadodireito.
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